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INDÍGENAS, QUILOMBOLAS E TRADICIONAIS



BREVE HISTÓRIA DA LEGISLAÇÃO DE
PROTEÇÃO AMBIENTAL  NO BRASIL

1934
Código

Florestal e
Código das

Águas

1981 
Política

Nacional do
Meio Ambiente

1988 
Constituição

Federal

1998 
Lei de Crimes
Ambientais

2000 
Sistema Nacional
de Unidades de
Conservação

(SNUC)

2004 
Política

Nacional de
Recursos
Hídricos

2007 
Política

Nacional de
Saneamento

Básico

2012
Reformulação

do Código
Florestal



BREVE HISTÓRIA DA LEGISLAÇÃO DE
PROTEÇÃO AMBIENTAL  NO BRASIL

1934
Código

Florestal e
Código das

Águas

1981 
Política

Nacional do
Meio Ambiente

1988 
Constituição

Federal

1998 
Lei de Crimes
Ambientais

2000 
Sistema Nacional
de Unidades de
Conservação

(SNUC)

2004 
Política

Nacional de
Recursos
Hídricos

2007 
Política

Nacional de
Saneamento

Básico

2012
Reformulação

do Código
Florestal

Resolução
CONAMA nº
001/1986



ORIGEM DO PL DA DEVASTAÇÃO: PL 3729/2004, proposta do
marco legal do licenciamento, aprovado em 16/07/2025



Os interesses por trás da
elaboração do PL da devastação

Bancada Ruralista e
Frente Parlamentar
Agropecuária (FPA)

Grandes associações
empresariais: CNA

(Confederação da Agricultura e
Pecuária), CNI (Indústria) e

federações regionais

Governos estaduais e
municipais



O QUE PREVIA O PL DA DEVASTAÇÃO?

FONTES DE ÁGUA COMPROMETIDAS
﻿

O PL 2159 retira a exigência do
empresário de ter a “outorga de

recursos hídricos”, essencial para
garantir a quantidade e a qualidade

do abastecimento de água.

AUTOLICENCIAMENTO
﻿

O projeto prevê que alguns
empreendimentos possam se

“autolicenciar”. O empresário
preencheria um formulário na internet,

jurando ter boa conduta, de forma
automática e sem qualquer análise prévia
(LAC). A LAC tende a se tornar a regra, e

o licenciamento, exceção.

ENFRAQUECIMENTO DOS ÓRGÃOS
AMBIENTAIS 

O PL também reduz significativamente
a atuação dos órgãos do SISNAMA

(Sistema Nacional do Meio Ambiente),
como o CONAMA (Conselho Nacional do

Meio Ambiente) e os conselhos
estaduais.



O QUE PREVIA O PL DA DEVASTAÇÃO?

﻿
PASSANDO A BOIADA 

O PL 2159 dispensa de licenciamento atividades de agricultura e pecuária. 

﻿
ISENÇÃO AMPLA, GERAL 

E IRRESTRITA
O projeto traz uma lista de 13 tipos de

empreendimentos de risco que passarão
a não exigir licenciamento, como o
"melhoramento" de estruturas já

existentes. A ampliação de uma grande
hidrelétrica poderia entrar nesse rol. 

LUCRO PRIVADO, 
PREJUÍZO PÚBLICO

Os condicionantes previstos no
licenciamento são as obrigações de
prevenção, redução e reparação de
impactos socioambientais. O PL quer
isentar empreendimentos privados

de cumpri-los e jogar a conta para a
população e os cofres públicos. 

DESPROTEGE UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO

O PL permite que
empreendimentos em unidades de

conservação sejam licenciados
sem a manifestação obrigatória

prévia do ICMBio (Instituto Chico
Mendes de Conservação da

Biodiversidade).



O QUE PREVIA O PL DA DEVASTAÇÃO?

﻿
CARTA EM BRANCO PARA ESTADOS E

MUNICÍPIOS

A proposta delega aos estados e
municípios a definição, sem qualquer

regra nacional, sobre quais
empreendimentos estão ou não sujeitos

ao licenciamento.  
 

BANCOS FORA DO GANCHO
﻿

O PL impede que os bancos sejam punidos
por crimes e danos ambientais

cometidos por empreendimentos que
eles financiam. Isso ameaça a norma que

proibiu crédito bancário para
desmatadores. 

RENOVAÇÃO AUTODECLARATÓRIA E
AUTOMÁTICA DE LICENÇA

O PL 2159 permite ao empreendedor
renovar automaticamente sua licença

vencida apenas preenchendo uma
declaração na internet, sem nenhuma

análise dos órgãos ambientais. 



E O QUE FOI INCLUSO NO PL
DA DEVASTAÇÃO?

A Licença Ambiental Especial (LAE)
foi incluída durante a votação no Senado (Emenda 198), de autoria do presidente da Casa,

Davi Alcolumbre (União Brasil). 

A medida permite ao governo federal acelerar o licenciamento de empreendimentos
considerados estratégicos, mesmo que possam causar degradação ambiental, como é o caso

da exploração de petróleo na foz do Amazonas.



Communities and international
initiatives are vital to progress. 

DISPOSITIVOS VETADOS 

Não vetados
84%

Vetados
16%

De 400 dispositivos, 63 foram vetados.

Licença Ambiental Especial.  

Licença por Adesão e Compromisso (LAC).

Responsabilidade dos Estados e Municípios.  

Proteção das Unidades de Conservação

Proteção de territórios indígenas e quilombolas

Cadastro Ambiental Rural (CAR).
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Potenciais impactos do PL 2159/2021 

Poluição descontrolada: saúde em risco
﻿

Contaminação e falta de água
﻿

﻿

Mais desastres em empreendimentos minerários

Explosão do desmatamento
﻿

Parques e reservas em risco: mais desmatamento 
﻿



Potenciais impactos do PL 2159/2021 
nos povos indígenas, originários,

tradicionais e quilombolas.



Homologadas
63.4%

Em fase de identificação
21.9%

Declaradas
9.6%

Processos de demarcação
5.1%

Territórios indígenas Territórios quilombolas

Processo de titulação
83.5%

Titulados
16.5%

1. Restringe a atuação de autoridades envolvidas e, bem assim, a avaliação de impacto
ambiental a casos de TIs homologadas e TQs titulados potencialmente impactados por
empreendimentos, excluindo todas as áreas de ocupação tradicional com processo de

regularização não finalizados; 



Territórios indígenas e quilombolas Unidades de Conservação 

1. Limita a análise dos impactos sobre TIs e TQs à Área de Influência Direta (“AID”) e
sobre UCs à Área Diretamente Afetada (“ADA”);;

Área de influência direta (AID) e
Área de Influência indireta (AII)

2.    Reduz drasticamente a possibilidade de exigência de condicionantes ambientais para resguardar as
áreas protegidas; 

Área diretamente afetada



3.      Apresenta um Anexo que aplica metragens ínfimas e sem lastro técnico para o que
considera “áreas de impacto presumido”, minorando significativamente as metragens

aplicadas pela legislação atual. 



Estudo de caso desenvolvido pelo Instituto Socioambiental, disponível em Nota Técnica
publicada em 30 de abril de 2025. 
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